
 
Curitiba, 25 de março de 2024 

 

PROCESSO Nº 18492/2023 

 

 

À 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

Senhora Coordenadora,  

  

 
1. OBJETO (art. 3º, I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021): Trata-se de 

procedimento visando contratação de empresas POR DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA 

para a aquisição de 50 licenças de uso da ferramenta Microsoft Power BI Pro, no modelo SaaS 

(Software as a Service), com subscrição mínima de 12 meses, incluindo atualizações e suporte, 

podendo ser prorrogada conforme legislação vigente, visando atender às necessidades deste 

Tribunal Regional Eleitoral., conforme termo de referência contido no documento 84.753/2024. 

 

2. CÓDIGO SIASG: 26077 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA E EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (art. 3º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

65/2021):  

Antonio Carlos Rodacki (NPM) 

Luciano Barros Queiroz (SADIN) 

         

 

4. JUSTIFICATIVA e CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS (art. 3º, III, c/c 

art. 5º, IV e art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021): as fontes consultadas 

foram  indicadas pelo setor demandante, conforme documentos 

372.844/372.848/372.852/2023 e 046.732/2024. Salientamos que não encontramos 

contratações anteriores deste órgão. Realizamos novas pesquisas no banco de preços 

conforme proposta no documento 090.366/2024 e outros entes públicos conforme ata no 

documento 090.411/2024. 

  

5. SÉRIE DE PREÇOS, MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO 

DO VALOR ESTIMADO e MEMÓRIA DE CÁLCULO: Conforme detalhamento na planilha 

contida no documento nº 91073/2024 e com fundamento nos artigos 3º, V, VI e VII, art. 5º 



 
e art. 7º, caput, todos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, sugerimos como 

preço máximo estimado o valor de:  

 

Ite

m 
Descrição 

Unid. de  

medida 
Qtd SIASG 

Preço 

UNITÁRIO 

Preço 

estimado 

TOTAL 

1 Aquisição de ferramenta de BI Licença 50 26077 R$ 691,10 R$ 34.555,00 

 

 

1. JUSTIFICATIVAS PARA A METODOLOGIA UTILIZADA, EM ESPECIAL PARA A 

DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INCONSISTENTES, INEXEQUÍVEIS OU 

EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, SE APLICÁVEL: conforme detalhamento da 

Planilha de Análise de Preços contida acima e no documento nº 91073/2024, elegemos 

a MÉDIA dos preços para o item, tendo em vista que o coeficiente de variabilidade, 

após a análise, manteve-se inferior a 25%. Não consideramos para o cálculo do valor 

estimado os valores das fontes 2 e 3, em razão de estarem significativamente muito 

acima da média dos demais, sugerindo não se tratar do mesmo objeto. 

Desta forma, nos termos Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e Instrução 

Normativa TRE-PR nº 05/2020, foram concluídas as análises pelo Núcleo de Pesquisa 

de Mercado, razão pela qual submetemos o presente expediente à consideração 

superior. 

É o que cumpre apresentar.  

 

Antonio Carlos Rodacki 

Núcleo de Pesquisa de Mercado 

 

 

 



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 25/03/2024 17:32:20
Por: ANTONIO CARLOS RODACKI
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